
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

OFÍCIO Nº 0932/2025-PARAG-GAP

 

A Sua Excelência o Senhor

Fabio Fernando Siqueira dos Santos
Presidente da Câmara Municipal

Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista

19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

 

Assunto: Encaminha o PROJETO DE LEI __, 26_11_2025_Crédito Especial - Assistência e Saúde
R$ 1.402.641,83. 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 3535507.414.00010648/2025-
75.

 

Senhor Presidente,

 

Encaminhamos à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal o referido Projeto de Lei e sua Justificativa,
que Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial de R$ 1.402.641,83, ao Orçamento
Programa 2025, destinado à Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social,
para atendimento de atividades e projetos, e pagamentos de despesas relacionadas, conforme especifica.

Solicitamos de Vossa Excelência, nos termos do art. 17, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, a
convocação de sessão extraordinária para apreciação deste projeto de lei em face da relevância e urgência
da matéria.

A natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria da área de saúde e assistência social,
relacionada ao custeio de ações e serviços de média e alta complexidade e do Programa Saúde na Escola -
PSE, e Reforma/ampliação de Unidades Assistenciais.

Considerando a proximidade do recesso legislativo e a necessidade de formalização dos ajustes e de iniciar
os procedimentos de licitação e contrato ainda neste exercício, a fim de evitar a perda de oportunidade,
esta propositura não pode esperar o trâmite ordinário de 45 (quarenta e cinco) dias, restando evidente a
urgência e o interesse público na rápida tramitação da matéria.

Na oportunidade, antecipamos agradecimentos e apresentamos protestos de alta estima e consideração.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

 

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi Sasada, Prefeito, em 26/11/2025, às
13:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0120945 e o
código CRC 2183C699.

Referência: Processo nº 3535507.414.00010648/2025-75 SEI nº 0120945
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

JUSTIFICATIVA

Projeto de Lei nº. ____, de 26 de novembro de 2025

 

Senhor Presidente e Nobres Vereadores,

 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa egrégia Câmara Municipal o presente Projeto de Lei, que
dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial de R$ 1.402.641,83 (um milhão, quatrocentos e
dois mil, seiscentos e quarenta e um reais e oitenta e três centavos), ao Orçamento Programa 2025,
destinado à Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social, para atendimento
de atividades e projeto, e pagamentos de despesas relacionadas, conforme classificação constante do
Anexo I:

I - Atividade 2027 – Parceiros dos SUS MAC – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - R$
262.407,36;

II - Atividade 2027 – Parceiros dos SUS MAC – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – R$
1.357,44;

III - Atividade 2027 – Parceiros dos SUS MAC – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – R$
15.463,76;

IV - Atividade 2030 – Ambulatorio de Especialidades - Média Complexidade – Outros Serviços de
Terceiros Pessoa Jurídica – R$ 1.002.934,27;

V - Atividade 2107 - Piso de Atenção Basica em Saude - EAP / UBS - Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica – R$ 20.676,00;

VI - Projeto 1025 - Reforma/ampliação de Unidades Assistenciais - Obras e Instalações - R$ 99.803,00.

O crédito, conforme classificação constante do Anexo II, será coberto com recursos provenientes:

I - do excesso de arrecadação do exercício corrente, originário da Fonte de Recurso 05 - Transferências e
Convênios Federais Vinculados (R$ 299.904,56); e

II - da anulação parcial ou total de dotações (R$ 1.102.737,27), provenientes da adequação das Emendas
lmpositivas nº 008, 009, 010, 011, 013, 014, 015, 016, 017, 018, 019 e 020/2024, ao Orçamento Municipal
2025, de autoria dos Vereadores Municipais relacionados no Memorando SMPG /2025.

A Secretaria Municipal de Saúde utilizará os recursos alocados:

I - no custeio de ações e serviços de média e alta complexidade (Plano de expansão de ofertas de
serviços e FAEC – Pré cirúrgico em cirurgias prioritárias e Tratamento de Doença Macular) e para a
Realização de exames, consultas e compra de insumos, mediante convênio ou aditamento com a Santa
Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista;

II - no custeio do Programa Saúde na Escola - PSE, referente ao ciclo 2025/2026, conforme Portaria
GM/MS nº 7.568, de 14 de Julho de 2025.

A Secretaria Municipal de Assistência Social utilizará os recursos alocados na Reforma/ampliação de
Unidades Assistenciais  (Construção de Campo de Bocha e Campo de Malha no CCI - Centro
de convivência do Idoso).

Por conta do crédito ora aberto, fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município,
estabelecida pelo Decreto Municipal nº 7.306, de 6 de janeiro de 2025.
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Na oportunidade, antecipamos agradecimentos a Vossa Excelência e aos Nobres Vereadores na apreciação
e votação desta propositura.

 

Atenciosamente,

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
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PROJETO DE LEI Nº. ____, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025

 

Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial de R$ 1.402.641,83, ao Orçamento Programa
2025, destinado à Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social, para
atendimento de atividades e projetos, e pagamentos de despesas relacionadas, conforme especifica.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA APROVA:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial de R$ 1.402.641,83 (um milhão,
quatrocentos e dois mil, seiscentos e quarenta e um reais e oitenta e três centavos), ao Orçamento
Programa 2025, destinado à Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social,
para atendimento de atividades e projetos, e pagamentos de despesas relacionadas, conforme classificação
constante do Anexo I:

I - Atividade 2027 – Parceiros dos SUS MAC – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - R$
262.407,36;

II - Atividade 2027 – Parceiros dos SUS MAC – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – R$
1.357,44;

III - Atividade 2027 – Parceiros dos SUS MAC – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – R$
15.463,76;

IV - Atividade 2030 – Ambulatorio de Especialidades - Média Complexidade – Outros Serviços de
Terceiros Pessoa Jurídica – R$ 1.002.934,27;

V - Atividade 2107 - piso de Atenção Basica em Saude - Eap / Ubs - Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica – R$ 20.676,00;

VI - Projeto 1025 - reforma/ampliação de Unidades Assistênciais - Obras e Instalações - R$ 99.803,00.

Art. 2º O crédito, conforme classificação constante do Anexo II, será coberto com recursos provenientes:

I - do excesso de arrecadação do exercício corrente, originário da Fonte de Recurso 05 - Transferências e
Convênios Federais Vinculados (R$ 299.904,56); e

II - da anulação parcial ou total de dotações  (R$ 1.102.737,27). 

Art. 3º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município, estabelecida pelo Decreto
Municipal nº 7.306, de 6 de janeiro de 2025.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi Sasada, Prefeito, em 26/11/2025, às
13:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0120946 e o
código CRC 374F459C.
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Referência: Processo nº 3535507.414.00010648/2025-75 SEI nº 0120946
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Anexo I
02 27 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS

1080 10.302.0029.2027.0000 PARCEIROS DO SUS - MAC 262.407,36
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
302 001 SAÚDE - ASSIST.HOSPITALAR/AMBULATORIAL

1081 10.302.0029.2027.0000 PARCEIROS DO SUS - MAC 1.357,44
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
302 014 FAEC - PRÉ-CIRÚRGICO EM CIRURGIAS PR

1495 10.302.0029.2027.0000 PARCEIROS DO SUS - MAC 15.463,76
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
302 041 FAEC - TRATAMENTO DE DOENÇA MUSCULAR PT

1540 10.302.0029.2030.0000 AMBULATORIO DE ESPECIALIDADES - MÉDIA COMPLEXIDA 1.002.934,27
3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
08 EMENDAS PARL. INDIVIDUAIS/LEGIS.MUNI
310 000 SAÚDE–GERAL

1542 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA EM SAUDE - EAP / UBS 20.676,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
301 045 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - PT 7568

02 28 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - SMAS
1541 08.244.0035.1025.0000 REFORMA/AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ASSISTÊNCIAIS 99.803,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
91 TESOURO-exercícios anteriores
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

Total de Crédito Especial R$

Anexo II

Excesso:

Fontes de Recurso

05 00 299.904,56

Total de Excesso de Arrecadação R$ 299.904,56

Anulação:

02 27 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS
1120 10.302.0029.2030.0000 AMBULATORIO DE ESPECIALIDADES - MÉDIA COMPLEXIDA -1.002.934,27

4.4.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
08 EMENDAS PARL. INDIVIDUAIS/LEGIS.MUNI
310 000 SAÚDE–GERAL

02 28 03 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO - SMAS
1484 08.241.0031.2111.0000 MANUTENÇÃO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO -55.803,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
91 TESOURO-exercícios anteriores
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

1485 08.241.0031.2111.0000 MANUTENÇÃO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO -44.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
91 TESOURO-exercícios anteriores
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

Total de Anulação R$ 1.102.737,27

1.402.641,83

TOTAL EXCESSO + ANULAÇÃO R$ 1.402.641,83

Anexo I e II (0120948)         SEI 3535507.414.00010648/2025-75 / pg. 7

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 7

5/
20

25
 P

ro
to

co
lo

 4
25

37
 E

nv
io

 e
m

 2
7/

11
/2

02
5 

09
:4

4:
11

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

25
/2

43
99

/2
43

99
_o

ri
gi

na
l.p

df



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

LEGISLAÇÃO/NORMAS DE REFERÊNCIA

 

PROCESSO SEI: 3535507.414.00010648/2025-75

Tipo de Matéria: Projeto de Lei

Assunto: PROJETO DE LEI __, 26_11_2025_Credito Especial - Assistência e Saúde

 

Descrição / Link / Anexo Digital Ementa/Assunto

Decreto Municipal nº 7.306, de 6 de janeiro de
2025

Dispõe sobre a Programação Financeira e o Cronograma de
Execução Mensal de Desembolso, conforme o disposto na
Lei Orgânica do Município e no art. 8º da Lei Complementar
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Memorando SMPG /2025 Crédito Especial

Ofício SMAC 521/2025 Solicitação de Abertura de Dotação Orçamentária

Ofício SMAC 518/2025 Solicitação de Abertura de Dotação Orçamentária

Memorando SMPG /2025 Adequação Orçamentária para execução de emenda Impositiva

Memorando SMS nº 711/2025 Solicita Abertura de Crédito Especial

Ofício nº 283/2025 SMAS Solicitação de Adequação Orçamentária
Fontes:
(1) Portal da Prefeitura de Paraguaçu Paulista / Legislação.
(2) Portal da Prefeitura de Paraguaçu Paulista / SEI Cidades Pesquisa Pública. 
(3) Portal da Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista / Normas Jurídicas
(4) Portal de Legislação Federal
(5) Portal de Legislação Estadual

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi Sasada, Prefeito, em 26/11/2025, às
13:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0120949 e o
código CRC 1F62EABC.

Referência: Processo nº 3535507.414.00010648/2025-75 SEI nº 0120949

Lista Legislação/Normas de Referência_26_11_2025 (0120949)         SEI 3535507.414.00010648/2025-75 / pg. 8
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https://eparaguacu.sp.gov.br/public/admin/globalarq/legislacao/arquivo/cff71678efef9b8a9dc942126f09ceda.pdf
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?6Fty0nz1juWJXMQLXVtIP5FfDs0QjvdOxv7KD9ozMn4HehKoIUwFmkXm9YF6JOT8tGl2Tx02nsubgIqlaw5cuTolb-k-HLgJM3XXR987lggeUPldEznFORZ0tplsTc6nu75a3X14M_ZfupQz6Qnd6w,,
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?zLjBsMgXInk_JaECVu1AIpUEVA8sLg1anBZViz-CC_k-1Jg7j2IsWmuKHOKf-TtjxGhsSRuw76n2bIzlkbitXI_Fkg8V0DxEYrYA1Rj9lyqhHWNyf-PtIvTh8s3V-IJbrm_4b5z4ztEfZuQ9DOwC0Q,,
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?vKAwCueVn84eHD9M5fHYz-QBkBHS9goykxkXc76mb0Iug0cDkzSNAs7KW6b067QBikg970qtSoz5FFqMSpW5fkno9b_OAQGb1IEW2-hN39OlkpHU_Tb5RkrsnZ-K2PNXYPu9kkrV0DN0l3GFHv-efA,,
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?JDOMn2sbyOfWKhUOMa_dmTl2ex6Bdm1APYumXLi8hWvg5AhghntiHEwCBwf-2yt45tuto9NiBPtFlg9fRVCnfcxedXfTvr8xq_cD9CLwTPpm7TBaw-WL2UKWYZy8MO72bKHF_aCv2Qdn8SuYZ9Mg6Q,,
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?ffzHZyU1aXFC7Wofh12DZPcyIICplvXkchQNJfFheBCdYauPtFo67HwOHl3pBH17pmxmttyQNVXbDRhqV7Kqo_VvXWsWPi6-1JjV0DNdmmiRnGGl-tzCaJ8VHpK6s_GuWjnllJGiIhW0k6yH3V-m9A,,
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?JIQ8z5fdmYtSRTB3UjkmzgefbncuwNK9ugoVsS9mtVZbOsLGfWdwI40TO6EEGTNpYw2u5aV4pbMvbQvEBY8kWnQuJ_-Dm6qKrONY9mXsgDOh1fXXYAeW86DJw9R3cWiFP23IomORtfCiQksFR6kb9Q,,
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_pesquisar.php?acao_externa=protocolo_pesquisar&acao_origem_externa=protocolo_pesquisar&id_orgao_acesso_externo=0
https://sapl3.paraguacupaulista.sp.leg.br/norma/pesquisar
https://www4.planalto.gov.br/legislacao/
https://www.al.sp.gov.br/norma/pesquisa
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
file:///opt/sei/temp/%0Ahttps://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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